
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo


PORTARIA  N.º 041/04, de 12 de abril de 2004.
                               
Dispõe sobre autorização para contratação, por prazo determinado, que especifica

            

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  e

                             Considerando, a solicitação constante do protocolado n.º 466/04,

                
R E S O L V E,



Art. 1º - AUTORIZAR, nos termos do art.2º, inciso XIV, da Lei n.º370/01, a contratação  por prazo determinado, para o ano letivo de 2004, de IOLANDA APARECIDA ALIAGA, – RG. 4.731.067 e CPF n.º 241.397.938-72, para prestar serviços na função de Professora Substituta de Ensino Fundamental na EMEF ® Bairro Mato Dentro, neste Município.




Art. 2º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.




Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

            
   
              Gabinete do Prefeito, 12 de abril de 2004.
                  


( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
          Prefeito Municipal
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